
Senado Federal
Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle

Nota Técnica S/N, de 2008.
Brasília, 27-03-2008.

Assunto: Subsídios para a apreciação da Medida
Provisória nº 422, de 25 de março de 2008, que “Dá
nova redação ao inciso II do § 2º - B do art. 17 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta
o art. 37, inciso XXI, da Constituição, e institui
normas para licitações e contratos da administração
pública.”

Interessado: Comissão Mista de Medida
Provisória.

1. INTRODUÇÃO

Esta nota técnica atende à determinação do art. 19 da Resolução n.º 1, de 2002-
CN, que estabelece: “O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a que
pertencer o relator de medida provisória encaminhará aos relatores e à comissão, no prazo de
5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e
orçamentária da medida provisória” [grifo nosso].

Com base no art. 62 da Constituição Federal o Excelentíssimo Senhor Presidente
da República submete ao Congresso Nacional, a Medida Provisória nº 422, de 25 de
março de 2008 (MP 422/08), que “Dá nova redação ao inciso II do § 2º - B do art. 17 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição, e institui normas para licitações e contratos da administração pública.”

Recebida no Congresso Nacional, a MP 422/08 teve fixado o seu cronograma de
tramitação – inclusive com a definição do prazo para a apresentação de emendas – e foi
remetida à Comissão, nos termos do que estabelecem as normas regimentais pertinentes
à matéria.

2. SÍNTESE DA MEDIDA PROVISÓRIA 

Segundo os elementos contidos na Exposição de Motivos nº 21-MDA, de 25 de
março de 2008, formalizada pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário, a MP
tem como finalidade aumentar a área rural da União, localizada na Amazônia Legal,
passível de regularização, mediante a concessão de título de propriedade ou de direito
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real de uso, dispensada licitação. O atual limite é de até quinhentos hectares e passaria
para até quinze módulos fiscais.

A medida tem relevância na medida em que o Código Florestal (Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965) determina, em seu art. 16, inciso I, que a propriedade rural,
situada em área de floresta localizada na Amazônia Legal, tenha no mínimo oitenta por
cento de reserva legal, de modo que a regularização no limite hoje previsto na Lei de
Licitações, de até quinhentos hectares, alcançaria, em boa parte dos casos, apenas
propriedades com a utilização de no máximo cem hectares, o que foge à realidade atual
da Amazônia Legal.

Por outro lado, esclarece que a regularização fundiária em questão, juntamente
com o Decreto no 6.321, de 21 de dezembro de 2007, que dispõe sobre ações relativas à
prevenção, monitoramento e controle de desmatamento no Bioma Amazônia, são
medidas que, conjuntamente, visam a um só tempo coibir e combater a grilagem de terras
públicas na região, com sua exploração desvairada, e regularizar situações que estejam
dentro da legalidade e sustentabilidade, para maior ordenamento e controle da ocupação
territorial da região.

Além disso, destaca a Exposição de Motivos, deve-se apontar como presente o
requisito de urgência na adoção da proposta normativa, uma vez que medidas que
almejam ter maior controle da ocupação e exploração sustentável da Amazônia Legal são
de inquestionável premência.

3. COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

A Resolução nº 1, de 2002 – CN, que “Dispõe sobre a apreciação, pelo
Congresso Nacional, das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 da Constituição
Federal, e dá outras providências”, estabelece, em seu art. 5º, que o exame de
compatibilidade orçamentária e financeira das MPs “abrange a análise da repercussão
sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento às
normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 [LRF], a lei do plano plurianual, a lei de
diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.”

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), no seu art.
16, estabeleceu os seguintes conceitos:

“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e
nos dois subseqüentes;
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II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei
de diretrizes orçamentárias.

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se
conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e
não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.”

      A MP 422/08 não menciona qualquer tipo de despesa orçamentária ou
financeira da União decorrente da proposta de modificação no atual limite de até
quinhentos hectares para até quinze módulos fiscais. Assim, não há o que comentar a
respeito da adequação financeira e orçamentária.

4. CONCLUSÃO

São esses os elementos objetivos que entendemos pertinentes propiciar para
subsidiar os trabalhos e as decisões da Relatoria e da Comissão.

Brasília, 27 de março de 2008.

Oádia Rossy
Consultora de Orçamentos e Consultora Geral Adjunta


